
 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

 REQUERIMENTO Nº          , DE 2023. 
 (Da Sra. Professora Luciene Cavalcante) 

 Requer  a  realização  de  Audiência  Pública 

 para  debater  a  valorização  dos 

 profissionais de apoio escolar. 

 Senhor Presidente, 

 Com  fundamento  no  artigo  58,  §  2º,  II,  da  Constituição  Federal  e  no  artigo 

 255,  do  Regimento  Interno  desta  Casa  Legislativa,  vem  requerer  a  realização  de 

 Audiência  Pública  para  debater  a  valorização  dos  profissionais  da  educação 

 básica  que  atuam  na  gestão  e  na  realização  de  serviços  de  apoio 

 técnico-administrativo e operacional. 

 Para  tanto,  sugerimos  os  seguintes  convidados,  que  poderão  apresentar 

 relevantes informações sobre o tema: 

 ○  Representante do MEC; 

 ○  Representante da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo; 

 ○  Representante da Secretaria de Educação do Município de São Paulo; 

 ○  Vereador Celso Giannazi; 

 ○  Deputado estadual Carlos Giannazi; 

 ○  Representante do Conselho do quadro de apoio escolar, 

 ○  Representante  do  Sindicato  dos  Professores  e  Funcionários  Municipais 
 de São Paulo (APROFEM); 

 ○  Representante do Fórum do Quadro de Apoio Escolar. 
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 JUSTIFICATIVA 

 Os  profissionais  da  educação  básica  que  atuam  na  gestão  e  na  realização 

 de  serviços  de  apoio  técnico-administrativo  e  operacional  desempenham  um 

 papel  fundamental  nas  instituições  de  ensino,  auxiliando  professores  e  alunos  no 

 processo  de  aprendizagem  e  contribuindo  para  a  promoção  de  um  ambiente 

 escolar saudável e seguro. 

 No  entanto,  não  há  uma  regulamentação  nacional  que  estabeleça  critérios 

 para  a  formação  e  a  carreira  desses  profissionais,  que  muitas  vezes  são  pouco 

 reconhecidos  e  valorizados,  gerando  problemas  como  alta  rotatividade,  baixa 

 motivação e salários baixos. 

 Vale  ressaltar  que  a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional  (LDB) 

 estabelece  que  os  sistemas  de  ensino  devem  garantir  a  formação  e  a  valorização 

 dos  profissionais  de  educação,  incluindo  os  que  atuam  em  atividades  de  apoio, 

 como  os  auxiliares  escolares.  Contudo,  cabe  a  cada  ente  federado  implementar 

 essas diretrizes de acordo com sua realidade e possibilidades. 

 Considerando  que  os  profissionais  de  apoio  escolar,  como  merendeiras, 

 porteiros,  vigias,  auxiliares  administrativos,  entre  outros,  são  fundamentais  para  o 

 funcionamento  das  escolas  públicas  e  privadas  em  todo  o  país,  proponho  a 

 realização  de  audiência  pública  para  debater  medidas  para  sua  valorização  e 

 reconhecimento,  visando  garantir  que  tenham  salários  justos,  condições  de 

 trabalho adequadas e oportunidades de formação e capacitação. 

 Sala da Comissão,          de maio de 2023. 

 PROFESSORA LUCIENE CAVALCANTE 
 Deputada Federal - PSOL/SP 
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